Ministério de Minas e Energia
Consultoria Juridica

PORTARIA N2 248, DE 16 DE MAIO DE 2005.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, INTERINO, no uso das
atribuicées que lhe confere o art. 87, paragrafo unico, incisos Il e 1V, da Constituicao, tendo em
vista o disposto no inciso X do art. 1° da Lei n°® 10.848, de 15 de marco de 2004, no § 1° do art.
4° do Decreto n® 5.163, de 30 de julho de 2004 e o que consta no Processo n°®
48000.000980/2005-90, e considerando que:

a Resolucdo n® 1, de 17 de novembro de 2004, do Conselho Nacional de Politica
Energética - CNPE, definiu o critério geral de garantia de suprimento aplicavel aos estudos de
expansdo da oferta e do planejamento da operagédo do sistema elétrico interligado, bem como
ao célculo das garantias fisicas de energia e poténcia de um empreendimento de geracao de
energia elétrica;

por meio da Resolucédo n® 753, de 18 de dezembro de 2002, a Agéncia Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL autorizou a Centrais Elétricas do Rio Jorddo S.A. - ELEJOR a
explorar como produtor independente de energia elétrica o potencial hidraulico da Pequena
Central Hidrelétrica - PCH Fundéo I, localizada no Rio Jorddo, nos Municipios de Foz do
Jordao e Pinh&o, Estado do Parang;

a exigéncia quanto as centrais hidrelétricas serem despachadas centralizadamente
para participarem do Mecanismo de Realocacdo de Energia - MRE, foi alterada pelo Decreto n®
3.653, de 7 de novembro de 2000; e

a regulamentacédo para o calculo da energia assegurada das usinas hidrelétricas, nao
despachadas centralizadamente, foi estabelecida por meio da Resolucdo ANEEL n® 169, de 3
de maio de 2001, resolve:

Art. 1° Estabelecer em 2,11 MW médios a garantia fisica de energia referente a
Pequena Central Hidrelétrica - PCH Fundao |, de propriedade da Centrais Elétricas do Rio
Jorddo S.A. - ELEJOR, localizada no Rio Jord&o, nos Municipios de Foz do Jordéo e Pinhéo,
Estado do Parana.

Art. 2° A garantia fisica de que trata esta Portaria se destina exclusivamente a
participacdo no Mecanismo de Realocacdo de Energia - MRE, da Camara de Comercializacao
de Energia Elétrica - CCEE.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
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